
 

TRIBUNAL REGIONAÚELEITORAL DE, GOIÁS

PORTARIA Nº 178/2016/PRESTRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XLI, do Regimento

Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº173, de 11 de maio de 2011),

considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.448/2015, tendó ém vista a índiCação

do MM. Juiz Eleitoral contida no PAD nº 2660/2016 e nº 2110/2016, RESOLVE:

Art.1º Designar, a contar de 14/04/2016, o(a) servíd0r(a) efetivo(a) ,

LAÉCIO FARLEY SILVA NERES, Técnico;]udiciárío, Área Administrativa, para o

exercício da Função Corníssíonada (FC—01) de Assistente I da 100ª Zona Eleitoral, com

sede ém Carmo do Rio Verde/GO.

. » Art. 2º Designar, a contar de 23/02/2016, o(a) servidor(a)

'requisitada(a)i ZENAIDE XAVIER SANTANA ANDRADE, ' para o exercício da

Função COmiésionada (FC—01)'de Assistente 1 da“ 98ª Zona Eleitoral, com sede em

Varjão/GO.

Art. 39 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 14_e-bril de 2016.

  

Des. ER CARLOS LEMES


